
  

  

CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI 
BARIRI - ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

PARECER Nº 42/2017 

  

OBJETO: Projeto de Lei nº 22/2017 do Poder Executivo. 

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: O Projeto de Lei nº 22/2017 dispõe sobre atribuições de cargos 

e empregos da Prefeitura Municipal de Bariri. 

CONCLUSÃO DOS RELATORES: O projeto de lei impediria que servidores de carreira 

sem a qualificação exigida pelo projeto de lei assumissem o cargo de Diretor. 

MEMBROS DAS COMISSÕES: Rejeitamos o presente parecer. 
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Presidente e Relator 
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BENEDITO ANTONIO FRANCHINI (PTB) pé AG — E A 

FRANCISCO LEANDRO GONZALEZ (PPS) APROVO”| ” 

Vice Presidente   

MARIA PIA BETTI DA SILVA NARY (PSDB) REJEITO 
Membro 

  

  

FINANÇAS E OF 
  

  
BENEDITO ANTONIO FRANCHINI (PTB) R ITO 

Vice-Presidente em exercício 
  

CELISA LUISA FANTON BOLLINI (PV) APROVO 

Membro   

MARIA PIA BETTI DA SILVA NARY (PSDB) REJEITO 
Membro 
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